
 

D E C R E T O  N° 3178/2020  

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,  

D E C R E T A  

Art. 1° - Ficam nomeados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, instituído pela Lei Municipal n" 1.741/91, de 20/12/1991, alterada pelas Leis nºs 1.789/93, de 
31/03/93, 2.035/97, de 13/05/97 e 2.442/2003, de 1211112003, com mandato de 04 (quatro) anos, conforme 
estabelecido na 12a Conferência Municipal de Saúde, passando a ter a seguinte composição:  

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO/PRESTADORES DE SERVIÇOS CONVENIADOS COM O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS)  

 
SECRETARIA DE SAÚDE 
CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO – TITULAR 
HENRIQUE LORDANI MALUF – SUPLENTE 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
FLÁVIA APARECIDA DA SILVA – TITULAR 
ANDRÉA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE – SUPLENTE 
 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BANDEIRANTES 
FERNANDA DE JESUS TEIXEIRA – TITULAR 
CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA – SUPLENTE 
 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO DE PIETRELCINA 
LUCIANE TREZINHA RUI – TITULAR 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – UENP 
ANA LÚCIA DE GRANDI – SUPLENTE 
 
II – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM – COREN-PR 
VALÉRIA FERNANDS DE MORAES – TITULAR 
RENATA GOMES CHAVES – SUPLENTE 
 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL -  CREFITO – PR 
LUCIANA CRISTINA ZAMBOM – TITULAR 
WILLIAN JOSÉ FARIA – SUPLENTE 
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM – COREN-PR 
CARLA CAROLINE ZANATTA – TITULAR 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - CREFITO-PR 
ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA – SUPLENTE 
 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS-PR 
MARCOS BATISTA DA SILVA – TITULAR 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – CRF-PR 
MARIANA PIMENTA DE OLIVEIRA - SUPLENTE 
 
 



III – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS 
 
IGREJA METODISTA DE BANDEIRANTES 
MARCELO TIMÓTEO DE MORAES – TITULAR 
SIMONE ISMAEL – SUPLENTE 
 
IGREJA VOZ DA VEDADE 
RICHARD DAMASCENO DE ARAÚJO – TITULAR 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
ANA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES – SUPLENTE 
 
LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DE BANDEIRANTES Nº 008 
VALDIR DE MELO MACHADO – TITULAR 
VALDINEI FERNANDES FELICIANO – SUPLENTE 
 
CONSELHO DE PASTORES DE BANDEIRANTES 
FÁBIO RODRIGUES – TITULAR 
GUILHERME VENDRAMIN DE OLIVEIRA – SUPLENTE 
 
SANTUÁRIO SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS 
MERCY MATILDE FABRI – TITULAR 
PASTORAL DA SAÚDE 
MARIA FAUSTINO PAULINO DE OLIVEIRA – SUPLENTE 
 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS – TITULAR 
MARCELA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS – SUPLENTE 
 
GRUPO DE LIBERTAÇÃO DO ALCOÓLATRA – G.L.A. 
MOACYR DA SILVA – TITULAR 
ELIANA FERNANDES DOS SANTOS – SUPLENTE 
 
LIONS CENTRO 
VICENTE PAULA DE ALMEIDA – TITULAR 
JOSÉ MARCOS TICIANEL – SUPLENTE 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente ao Decreto nº 2.791/2012, de 10/12/2012. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 20 de março de 2020.  
 
 
                                      Lino Martins 
                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 


